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APRESENTAÇÃO

A outorga de direito de uso da água representa um
instrumento de gestão dos recursos hídricos, através do qual
o Poder Público autoriza, concede ou ainda permite ao
usuário fazer o uso deste bem público. É através da outorga
que o Estado exerce, efetivamente, o gerenciamento das
águas preconizado pela Constituição Federal, regulando o
compartilhamento entre os diversos usuários. O objetivo da
cartilha é informar aos usuários de recursos hídricos das
bacias hidrográficas do estado de Roraima, a requerer
outorga através do preenchimento de requerimento a ser
solicitado ao órgão fiscalizador FEMARH.

Rogerlan Rodrigues Pinto
Boa Vista - RR, junho de 2023.
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1. DEFINIÇÃO DO TERMO OUTORGA

A outorga de direito de uso de recursos hídricos é um dos
instrumentos da Política Nacional e Estadual de Recursos
Hídricos pelo qual o Poder Público autoriza o usuário de
recursos hídricos, sob condições preestabelecidas, a utilizar a
água ou realizar interferências hidráulicas nos corpos
hídricos, necessárias ao seu consumo e às suas atividades
produtivas. Esse instrumento tem como objetivo assegurar o
controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o
efetivo exercício dos direitos de acesso aos recursos hídricos.
A Divisão de Outorga está subordinada a Diretoria de
Recursos Hídricos.
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Em Roraima quem autoriza pedidos de outorga
preventiva e definitiva de direito de uso de recursos
hídricos em corpos d’água superficiais e subterrâneos
é a FEMARH (Fundação Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos).

2. QUEM AUTORIZA?
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3. O USO DO RECURSO HÍDRICO

De acordo com o Decreto estadual nº 8.123-E de 12 de
junho de 2007 que regulamenta a Outorga de Direito de
Uso da Água, entende-se como uso da água qualquer
utilização, serviço ou obra em recurso hídrico,
independentemente de haver ou não retirada de água,
barramento ou lançamento de efluentes, que altere seu
regime ou suas condições qualitativas ou quantitativas,
ou ambas simultaneamente.
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4. USO SUJEITOS A OUTORGA

A derivação/captação de parcela de água existente em um corpo
hídrico superficial, para consumo final, inclusive para o
abastecimento público, ou insumo de processo produtivo;

A extração de água de depósito natural subterrâneo para consumo
final, inclusive para o abastecimento público ou insumo de
processo produtivo; 

Os lançamentos em corpos d'água, de esgotos e demais resíduos
líquidos e gasosos;

Os usos de recursos hídricos para aproveitamento de potenciais
hidrelétricos;

A extração mineral no leito do rio;

Outros usos, ações e execução de obras ou serviços necessários à
implantação de qualquer intervenção ou empreendimento que
demandem a utilização de recursos hídricos ou que impliquem em
alteração, mesmo que temporária, do regime da quantidade ou da
qualidade da água, superficial ou subterrânea, ou ainda, que
modifiquem o leito e margens dos corpos de água.
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5. USOS DISPENSADOS

Os usos de caráter individual para satisfação das necessidades
básicas da vida;

A extração de água subterrânea destinada exclusivamente ao
consumo familiar e de pequenos grupos populacionais dispersos no
meio rural;

As acumulações, captações, derivações e lançamentos considerados
insignificantes, tanto do ponto de vista de volume quanto de carga
poluente.

6. MODALIDADES DE OUTORGAS
6.1 OUTORGA PRÉVIA

Tem por finalidade declarar a disponibilidade de água para os usos
requeridos, não conferindo o direito de uso de recursos hídricos e se
destinando a reservar a vazão passível de outorga.

A Outorga Prévia deverá ser requerida pelos novos
empreendimentos, que necessitem de LICENCIAMENTO AMBIENTAL,
e para Perfuração de Poço Tubular.
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6.2 OUTORGA DE DIREITO

Ato administrativo em que o Poder Público Outorgante faculta ao
outorgado o uso de recurso hídrico, por prazo determinado nos
termos e nas condições expressas no respectivo ato. A Outorga de
Direito deverá ser requerida pelos empreendimentos já existentes.

6.3 DRDH

A Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica é convertida em
outorga em nome da entidade que receber da autoridade
competente do setor elétrico (ANEEL),a concessão ou autorização
para uso do potencial de energia hidráulica.

7. COMO SOLICITAR?
A outorga é pré-requisito para o licenciamento ambiental, certificação
ambiental, conseguir empréstimos bancários e, até mesmo, para
instalação da rede elétrica de empreendimento que faz usos de
recursos hídricos.

O cadastro de uso insignificante ou de outorga (enquadrados de
acordo com o decreto estadual 8123-E/2007 e Resolução CEMACT
01/2011), deverá ocorrer para as atividades que consomem água,
como pecuária, ovinocaprinocultura, ave ou outra atividade animal,
piscicultura e para atividades agrícolas que utilizem irrigação em
olericultura, horticultura, fruticultura e grãos, caso não utilizem água
(agricultura de sequeiro) a atividade recebe uma declaração de
dispensa de outorga para a atividade informada.
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É obrigatório o cadastro poço tubular ou amazonas/cisterna/poço
escavado/cacimba, sendo necessário informar a sua coordenada
geográfica. 

Art. 44. Os pedidos de outorga de direito de uso de recursos hídricos
deverão ser publicados no Diário Oficial do Estado de Roraima e em
jornal de grande circulação em todo o território do Estado de Roraima
em forma de extrato, no qual deverá constar no mínimo a identificação
do requerente, a identificação e localização do corpo hídrico para o qual
se solicita a outorga, a fonte de captação, derivação ou lançamento, o
volume e o tipo de uso pretendidos.

§1º As despesas decorrentes das publicações de que trata este artigo,
assim como as do processo de outorga, serão custeadas pelo
requerente.

§2º O poder público aguardará 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação a que se refere o caput deste artigo, para decidir sobre o
pedido.
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FEMARH

8. FLUXOGRAMA

FONTE: Adaptação - SISTEMAFIRJAN, 2006.

FEMARH (https://femarh.rr.gov.br/)
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9. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

CADASTRAMENTO DE USO INSIGNIFICANTE DE RECURSOSHÍDRICOS

Captações menor ou igual a 1 l/s ou 3,6 m³/h ou aquicultura com área até 5,0
hectares de espelho d’água.

PESSOA FÍSICA

Documento pessoal (CPF e RG);
Instrumentos de procuração (se for o caso);
Documentos da propriedade (título posse e outros);
Declaração do usuário com detalhamento das atividades a serem desenvolvidas e
que sejam legalmente enquadradas na condição de uso insignificante (formulário
FEMARH);
Formulários específicos para cadastramento(FEMARH);
Comprovante de endereço (área urbana se tiver).
Documentos pessoais do representante legal da empresa:CPF e R.G
Descrição da atividade de acordo com a finalidade de usodos recursos hídricos
(formulário FEMARH).
Formulários específicos de acordo com a finalidade de usodos recursos hídricos
(FEMARH).
ART do profissional responsável pelo projeto técnico e pelo preenchimento dos
formulários específicos (se houver necessidade, de acordo com o
empreendimento).

  CÓPIAS DE:

PESSOA JURÍDICA

CÓPIAS DE:

Contrato social
Documentos da propriedade (título posse e outros)
Documentos pessoais do representante legal da empresa: CPF e R.G
Descrição da atividade de acordo com a finalidade de uso dos recursos hídricos
(formulário FEMARH).
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PROTOCOLAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DE DIREITO
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS PARA QUALQUER

EMPREENDIMENTO

Captações maiores que 1 l/s ou 3,6 m³/h) (Conforme Lei nº9.433, 08/01/1997, na
Lei Estadual n.º 547/2006, no Decreto n.º 8.123-E, de 12/07/ 2007

Formulários específicos de acordo com a finalidade de uso dos recursos hídricos
(FEMARH).
ART do profissional responsável pelo projeto técnico e pelo preenchimento dos

formulários específicos (se houver necessidade, de acordo com o
empreendimento).

CÓPIAS DE:

Documentos pessoais (RG, CPF)
Instrumento de procuração (se for o caso)
Documentos pessoais do representante legal da pessoa física (se for o caso)
Requerimento Padrão – modelo FEMARH
Projeto técnico da finalidade de uso dos recursos hídricos e sua respectiva ART,
elaborado conforme a atividade a ser desenvolvida;
Formulário de Caracterização do Empreendimentoassinado pelo proprietário e
responsável técnico

PESSOA JURÍDICA

Documentos pessoais (RG, CPF)
Instrumento de procuração (se for o caso)
Documentos pessoais do representante legal da pessoa física (se for o caso)

Projeto técnico da finalidade de uso dos recursos hídricos e sua respectiva
ART, elaborado conforme a atividade a ser desenvolvida;
Formulário de Caracterização do Empreendimentoassinado pelo
proprietário e responsável técnico

Requerimento Padrão – modelo FEMARH

PESSOA FÍSICA
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Documento pessoal (CPF e RG);
Instrumentos de procuração (se for o caso);
Documentos da propriedade (título posse e outros);
Declaração do usuário com detalhamento das atividades a serem desenvolvidas e
que sejam legalmente enquadradas na condição de uso insignificante (formulário
FEMARH);
Formulários específicos para cadastramento(FEMARH);
Comprovante de endereço (área urbana se tiver).

17

MODELO DE REQUERIMENTO DE OUTORGA

CADASTRAMENTO DE USO INSIGNIFICANTE DE RECURSOSHÍDRICOS

Captações menor ou igual a 1 l/s ou 3,6 m³/h ou aquicultura com área até 5,0
hectares de espelho d’água.

PESSOA FÍSICA

CÓPIAS DE:

PESSOA JURÍDICA

CÓPIAS DE:

Contrato social
Documentos da propriedade (título posse eoutros)



10. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do regime de outorga é executada pela FEMARH e foi estabelecida
no Estado através do Decreto Nº 8.123-E DE12 DE JULHO DE 2007 (Artigos 47 a 51).

Nos atos de fiscalização, ao serem constatadas irregularidades serão aplicadas
sanções administrativas, de acordo com a gravidade da infração.

DAS INFRAÇÕES

Art. 52. Constitui infração às normas de utilização de recursos hídricos
superficiais ou subterrâneos:
I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade sem a
respectiva outorga de direito de uso;
II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento que exija
derivação ou a utilização de recursos hídricos superficiais ou subterrâneos,
que impliquem alterações no regime, qualidade ou quantidade dos
mesmos, sem autorização do órgão gestor de recursos hídricos;
III - utilizar-se de recursos hídricos ou executar obras ou serviços relacionados com
os mesmos em desacordo com as condições estabelecidas na outorga;
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IV - perfurar poços para a extração de água subterrânea ou operá-los sem a devida
outorga;
V - fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou declarar valores
diferentes dos medidos;
VI - infringir normas estabelecidas neste Decreto e nos regulamentos
administrativos compreendendo instrução e procedimentos fixados pela
Fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia;
VII - obstar ou dificultar, por qualquer modo a ação fiscalizadora da
Fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia de Roraima;
VIII - continuar a utilizar o recurso hídrico após o término do prazo
estabelecido na outorga, sem o pedido de renovação ou prorrogação
desta;
IX - poluir ou degradar recursos hídricos acima dos limites estabelecidos
na legislação ambiental pertinente;
X - degradar ou impedir a regeneração ou mesmo suprimir ou modificar florestas
e demais formas de vegetação permanente, adjacentes aos recursos hídricos,
definidas no Código Florestal; e
XI - utilizar recursos hídricos de maneira prejudicial a direitos de terceiros e à
vazão mínima remanescente estabelecida.
Parágrafo único. As infrações mencionadas neste artigo serão apuradas
em processo administrativo próprio, iniciado com a lavratura do auto de
infração, observados o rito e os prazos estabelecidos neste Decreto.

CAPÍTULO XII
DAS PENALIDADES, DA FORMALIZAÇÃO
DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS
SEÇÃO I
Das Penalidades

Art. 53. O descumprimento de qualquer dispositivo previsto neste Decreto,
referente à execução de obras e serviços hidráulicos, derivação ou utilização dos
recursos hídricos de domínio ou sob a administração do Estado de Roraima,
sujeitará o infrator às sanções previstas na Lei nº 547 de 23 de junho de 2006.
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Art. 54. Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, as infrações às normas
indicadas neste Decreto, serão punidas isolada ou cumulativamente, com as
seguintes penalidades:
I - advertência por escrito na qual serão estabelecidos prazos para a correção de
irregularidades;
II - multa proporcional à gravidade da infração, variando de acordo com o
estabelecido no inciso II, do artigo 83, da Lei nº 547, de 23 de junho de 2006,
arbitrada nos seguintes valores:
a) nas infrações leves, de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 1.000,00 (mil reais);
b) nas infrações graves, de R$ 1001,00 (mil e um reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais);
c) nas infrações gravíssimas de R$ 5001,00 (cinco mil e um reais) a R$10.000,00
(dez mil reais).
III - embargo provisório, por prazo determinado para execução de serviços e obras
necessários ao efetivo cumprimento das condições de outorga ou para o
cumprimento de normas referentes ao uso, controle, conservação e proteção dos
recursos hídricos;
IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se for o caso, para repor,
incontinenti, no seu antigo estado, os recursos hídricos, leitos e margens, nos
termos dos artigos 58 e 59 do Código de Águas ou tamponar os poços de extração
de água subterrânea.
§ 1º Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a serviço público de
abastecimento de água, riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou animais,
ou prejuízo de qualquer natureza a terceiros, a multa a ser aplicada nunca será
inferior à metade do valor máximo cominado.
§ 2º Nos casos dos incisos III e IV, independentemente da pena de multa, serão
cobradas do infrator as despesas em que incorrer a Administração para tornar
efetivas as medidas previstas nos citados incisos, na forma dos artigos 36, 53, 56 e
58 do Código de Águas, sem prejuízo de responder pela indenização dos danos a
que der causa.
§ 3º Da aplicação das sanções previstas neste Decreto caberá recurso ao
Conselho Estadual de Recursos Hídricos.
§ 4º Em caso de reincidência genérica, a multa será aplicada em dobro, e
triplicada, em caso de reincidência específica.
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11. SAIBA MAIS

Para maiores esclarecimentos segue Link de acesso aos Decretos que dispõem
sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e institui o Sistema Estadual de
Gerenciamento de Recursos Hídricos:

DECRETO Nº 8.121-E DE 12 DE JULHO DE 2007

DECRETO Nº 8.124-E DE 12 DE JULHO DE 2007

https://femarh.rr.gov.br
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De acordo com o Art. 45 da Lei Federal nº 11.445/07 e com o DECRETO Nº 8.123-E
DE 12 DE JULHO DE 2007, que estabelece os procedimentos para a regularização
dos usos de água superficial e subterrânea, a outorga de direito de uso de
recursos hídricos será concedida na seguinte ordem de preferência:

I - abastecimento público, assim entendido o resultante de serviço destinado ao
suprimento de água a distintas categorias de consumo de caráter coletivo, do tipo
doméstico, comercial e industrial, com prioridade conferida ao direito de uso
doméstico perante aos demais usos;

II - para fins agrícolas, onde houver sistema de captação e distribuição de
recursos hídricos para uso coletivo;

III - para fins agrícolas, mediante captação direta para uso individual;

IV - outros usos permitidos
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rogerlanrodrigues2014@gmail.com

(95) 991696484
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